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     DECRETO Nº 6.694, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 179.400,00 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos 

reais), sendo as especificações das suplementações e anulações as discriminadas 

nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

9 de setembro de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 302 1009 - 2312 

 
05 

 
02091 

 
ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS 

 
20.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 02225 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 15.000,00 

10.01.00 3.3.71.00.00 08 242 4005 - 2146 02 02253 SERVIÃO ACOLHIMENTO JOVENS E ADULTOS C/DEFICIENC 123.400,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 302 1009 - 2312 05 02279 ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS 21.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
179.400,00 

 

 

 
R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
179.400,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
179.400,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
138.400,00 

19.01.00 4.4.90.00.00 15 452 5010 - 2192 05 02191 DESENVOLVIMENTO URBANO 41.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
179.400,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 

 

 
 

ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
10.00 

10.01 

 
SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
08 

      

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

08.242      ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA  

08.242 4005     PROMOCAO DIREITOS PESSOA C/ DEFICIENCIA  

08.242 4005.2146     SERVIÃO ACOLHIMENTO JOVENS E ADULTOS C/DEF  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 71  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 123.400,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
18.00 

18.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1017     PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE  

10.301 1017.2337     ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 15.000,00 

10.302      ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

10.302 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.302 1009.2312     ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 41.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
179.400,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -138.400,00 

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC -41.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-179.400,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.728, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025.

Exonera servidor que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que acrescentou o § 14, ao artigo
37  da  Constituição  Federal,  prevendo  o  rompimento  do
vínculo de emprego do servidor público que se aposentar
utilizando o tempo de contribuição decorrente da relação
empregatícia com o Município;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada
nos autos do Processo nº 7.932/2025 e fundamentação nela
contida,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor LUIS HENRIQUE MARQUETTO,

Matrícula nº 2341, ocupante do emprego público efetivo de
Agente do Executivo VI – Especialidade: Direção Veicular II,
admitido por meio da Portaria nº 2.569, de 6 de março de
2003,  exonerado de seu emprego,  a  partir  da  presente
data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
9 de setembro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.729, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025.

Exonera servidor que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que acrescentou o § 14, ao artigo
37  da  Constituição  Federal,  prevendo  o  rompimento  do
vínculo de emprego do servidor público que se aposentar
utilizando o tempo de contribuição decorrente da relação
empregatícia com o Município;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada
nos autos do Processo nº 8.520/2025 e fundamentação nela
contida,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor VALDECI LOPES, Matrícula nº

3.452, ocupante do emprego público efetivo de Agente do
Executivo VI – Especialidade: Direção Veicular II, admitido
por meio da Portaria nº 5.176, de 14 de maio de 2012,
exonerado de seu emprego, a partir da presente data.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 10.332, de 17 de
julho de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
9 de setembro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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